
GOVEFNO DE RORMA 
'AMAZôNIA: PAI, RIMÔNIO DOS BRASILEIROS 

PROJETO DE LEI N°. UCjPE 21 DE 	Fevereiro 	DE 2003. 

ao Orçamento Fiscal do Estado, em 
lavo, do Departamento de Estrada de 
Rodagem - DER em ExtinçAo, crédito 
espe cial no valor global de R$ 5.000.000,00 

no milhões de reat$, para os fins que 
(C1. 

O 	COVRNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono t seguinte Lei: 

Art. l fica aberto ao Orçamcuto bisca do Lsado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 
2003), em favor do Departamento de Estrada de F..üi iagem - DER em Extinção, crédito especial no 
valor global de R$ 5.000.000,00 (cineo milhões de cais), para atender à programação constante do 
Anexo 1 e II a esta Lei. 

Art. 20  Os recursos necessários à excução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação total das dotações orçamentaria,s consntes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na lata de sua Pub1icaço. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	21 	de Feve-eiro 	de 2003. 
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FRANCISCO FIÂ"iÍA O PORTELA 
G.rtid;  

C 	GABINEtE DO GOVERNADOR 
Raiacio Senador 1eio Campo Praç do Centro Civiro Centrc Boa Vista Roraima Brasil CEP 69 3W '380 
TeIs.: 095) 623-1663/i?-lÇ9 6 3-'41 	Ti (IYt' 2-t10 

ØQ RO*A 

je 


